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“Emenda a Lei Municipal n°. 925/1.985, que Cria e
Organiza o Sistema de Defesa Civil do Municipio, e dé
outras providéncias”.

A Cémara Municipal de Corumbé, Estado de Mato Grosso do Sul, Repiiblica Federativa do
Brasil, APROVA a presente Lei:

. O Artigo 5°. - passa a ter a seguinte redacéo e paragrafo Gnico.

’ Artigo 5°. — O Chefe do Executivo Municipal, designara em Ato préprio, escolhido dentro
de seu quadro de funcionérios, o Coordenador Municipal da Defesa Civil, que ficaré investido de
todos os poderes necessérios a serem exercidos em nome do Prefeito, nas atividades pertinentes
a Defesa Civil.

Parégrafo Unico - O (a) Coordenador (a) da Defesa Civil devera ser detentor de Curso de
Nivel Superior, preferencialmente nas 4reas de Engenharia Florestal, Agronomia, Geografia ou
Biologia.

i Sala das Sessdes, 04 de fevereiro de 2.005.
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